MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 05/2020
Excelentíssimo Senhor Presidente

Da Câmara Municipal de Bela Vista da Caroba
O Prefeito Municipal De Bela Vista da Caroba, Estado Do Paraná, no uso de suas atribuiçoes conferidas pela legislação vigente e, 

CONSIDERANDO a situação de emergência declarada no Município por meio do Decreto municipal nº 033/2020 de 07 de abril de 2020, aprovado pela assembleia legislativa do paraná;

CONSIDERANDO a necessidade de assistir de forma eficiente e eficaz a população frente à pandemia, a qual deu causa ao estado de calamidade pública;

CONSIDERANDO ainda o disposto no art. 44 da lei 4.320, de 17 de março de 1964, que versa sobre a abertura de crédito extraordinário.


Submete a consideração de Vossa Excelência e Ilustres Vereadores em regime de urgência e em forma de Projeto de Lei o decreto 036/2020 que “Dispõe sobre a Abertura de Crédito Extraordinário no Orçamento do Município para o Exercício de 2020 e dá Outras Providências.”, 
O referido Projeto está em conformidade com a legislação vigente aplicável à matéria, em especial a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF.
Respeitosamente,
Bela Vista da Caroba, 13 de abril de 2020.
DILSO STORCH
Prefeito Municipal

